[image: ]


TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1. DO OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer as condições para a aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato, compreendendo, entre outros, papel sulfite, pastas, canetas, lápis, marcadores, envelopes, blocos de anotações, grampeadores, tintas, pincéis, EVA, tesouras, fitas adesivas, colas, cartolinas e demais itens correlatos, destinados ao atendimento das demandas administrativas, pedagógicas, culturais e sociais das diversas Secretarias Municipais de Paverama, conforme especificações técnicas e estimativas de consumo constantes da tabela a seguir:

	ITEM
	QUANT
	MED.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	30
	Unidade
	AGULHA PARA BORDADO PONTO CRUZ N 22.
	R$ 1,45
	R$ 43,50

	2
	30
	Unidade
	AGULHA PARA COSTURA A MÃO N 03.
	R$ 1,00
	R$ 30,00

	3
	20
	Caixa
	ALFINETE DE COSTURA FINO Nº 29, NIQUELADO 50G, PRODUTO COM PONTA AFIADA, CAIXA COM NO MÍNIMO 680 UNIDADES.
	R$ 9,41
	R$ 188,20

	4
	40
	Unidade
	APAGADOR PARA LOUSA QUADRO BRANCO, COM FELTRO 100% LÃ, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 15X6CM, COM ÓTIMA APAGABILIDADE E DURABILIDADE. DEVE SER PRODUZIDO EM PLÁSTICO COM FELTRO DE NO MÍNIMO 8 MM.
	R$ 11,17
	R$ 446,80

	5
	20
	Unidade
	APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO, RETANGULAR, DE PLÁSTICO, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO. APONTADOR PARA LÁPIS DE DIÂMETRO DE 8 MM. DIMENSÕES (A X L X C): 61 X 23 X 17 MM.
	R$ 1,92
	R$ 38,40

	6
	60
	Unidade
	APONTADOR DE LÁPIS, METÁLICO, RETANGULAR, COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO. APONTADOR METÁLICO PARA LÁPIS DE DIÂMETRO DE 8 MM.
	R$ 2,12
	R$ 127,20

	7
	500
	Unidade
	ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO OFÍCIO COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 340 X 133 X 240 MM, E GRAMATURA MÉDIA DE 428 G/M², DEVE SUPORTAR EMPILHAMENTO E SER FÁCIL DE MONTAR.
	R$ 4,35
	R$ 2.175,00

	8
	50
	Pacote
	BALÕES DE LÁTEX METALIZADOS, TAMANHO 9 (APROXIMADAMENTE 23 CM). PACOTE COM 25 UNIDADES. PRODUTO COM CORANTES ATÓXICOS, AGENTES VULCANIZANTES E ANTIOXIDANTES. AS CORES SERÃO DETERMINADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, SENDO EXIGIDO PARA A ENTREGA AS POSSÍVEIS CORES: AZUL, PRETO, DOURADO, BRONZE, ROSA, ROSE GOLD, ROXO, VERMELHO, FUCSIA E VERDE.
	R$ 26,58
	R$ 1.329,00

	9
	50
	Pacote
	BALÕES DE LÁTEX, TAMANHO 9 (APROXIMADAMENTE 23 CM). PACOTE COM 25 UNIDADES. PRODUTO COM CORANTES ATÓXICOS, AGENTES VULCANIZANTES E ANTIOXIDANTES. AS CORES SERÃO DETERMINADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, SENDO EXIGIDO PARA A ENTREGA AS POSSÍVEIS CORES: PRETO, BRANCO, CINZA, AMARELO, AZUL, LARANJA, ROSA, ROXO, VERMELHO E VERDE.
	R$ 21,66
	R$ 1.083,00

	10
	5
	Unidade
	BASE GLICERINA VEGETAL BRANCA PARA SABONETE. EMBALAGEM DE 1 QUILOGRAMA.
	R$ 28,05
	R$ 140,25

	11
	30
	Unidade
	BASTÃO COLA QUENTE FINO.
	R$ 1,75
	R$ 52,50

	12
	100
	Bloco
	BLOCO AUTOADESIVO (MODELO POST-IT) COM DIMENSÕES DE 76 X 76 MM. CADA BLOCO COM 100 FOLHAS. DEVEM SER REPOSICIONÁVEIS, NÃO DANIFICAR E NEM DEIXAR RESTOS DE COLA NA SUPERFÍCIE. CORES DIVERSAS A SEREM DEFINIDAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, 
	R$ 5,99
	R$ 599,00

	13
	20
	Bloco
	BLOCO PARA RASCUNHOS, PAUTADO, COM PICOTE E NO MÍNIMO 50 FOLHAS. DIMENSÕES DE NO MÍNIMO DE 155 X 205 MM.
	R$ 5,49
	R$ 109,80

	14
	40
	Bobina
	BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORAS DE IMPRESSÃO, TIPO DE PAPEL OFFSET, COMO DIMENSÕES DE 57 MM X 30 M. DEVE SER PAPEL NA COR BRANCA E GRAMATURA DE 56 G/M². 
	R$ 3,59
	R$ 143,60

	15
	4
	Bobina
	BOBINA DE PAPEL SULFITE PARA PLOTTER A0, COM DIMENSÕES DE 0,914 X 50 M E GRAMATURA DE 90G/M². TUBO DE 2”. INDICADO PARA PLOTAGEM DE TRAÇO OU CORES DE IMPRESSORAS DAS MARCAS: HP, OCE, EPSON.
	R$ 95,95
	R$ 383,80

	16
	6
	Rolo
	BOBINA DE PAPEL SULFITE PARA PLOTTER A1, COM DIMENSÕES DE 610 MM X 45 METROS, GRAMATURA DE 75 G/M², TUPO DE 2". INDICADA PARA IMPRESSÕES DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS, DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA.
	R$ 55,10
	R$ 330,60

	17
	400
	Bobina
	BOBINA DE PAPEL TÉRMICO, INDICADA PARA RELÓGIO DE PONTO. DEVE SER PAPEL TERMOSSENSÍVEL, COM DIMENSÕES DE 57 MM X 22 M, GRAMATURA DE 48 G/M². LARGURA DO ROLO INTERNO DEVE SER DE 13 MM.
	R$ 3,00 
	R$ 1.200,00

	18
	2
	Bobina
	BOBINA PAPEL KRAFT PURO MONOLÚCIDO PARDO, COM MEDIDAS 60 CM X 200 M, GRAMATURA DE 80G/M².
	R$ 177,42
	R$ 354,84

	19
	20
	Bobina
	BOBINA PAPEL KRAFT PURO MONOLÚCIDO PARDO, COM MEDIDAS DE 60 CM X 150 M, GRAMATURA DE 60G/M².
	R$ 157,48
	R$ 3.149,60

	20
	100
	Unidade
	BORRACHA DE LÁTEX, COR BRANCA, Nº 20, LIVRE DE PRODUTOS TÓXICOS COMO O FTALATO.
	R$ 0,94
	R$ 94,00

	21
	200
	Unidade
	BORRACHA DE LÁTEX, COR BRANCA, Nº 40, LIVRE DE PRODUTOS TÓXICOS COMO O FTALATO.
	R$ 0,82
	R$ 164,00

	22
	10
	Unidade
	CADERNO ESPIRAL EM CAPA DURA, DE CORES SÓLIDAS, COM NO MÍNIMO 10 MATÉRIAS, 200 FOLHAS E DIMENSÕES DE 200 MM X 275 MM.
	R$ 21,00
	R$ 210,00

	23
	50
	Unidade
	CAIXA MDF QUADRADA COM TAMPA MEDINDO  APROXIMADAMENTE 15CM DE LARGURA POR 06CM DE ALTURA.
	R$ 16,05
	R$ 802,50

	24
	30
	Caixa
	CANETA ESFEROGRÁFICA, COR TINTA AZUL, PONTA FINA DE 0.7MM, TAMPA VENTILADA, CORPO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. PONTA COM ESFERA DE AÇO INOXIDÁVEL OU/DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO 11540 E CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 61,05
	R$ 1.831,50

	25
	30
	Caixa
	CANETA ESFEROGRÁFICA, COR TINTA AZUL, PONTA FINA DE 0.8MM, TAMPA VENTILADA, CORPO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. PONTA COM ESFERA DE AÇO INOXIDÁVEL OU/DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO 11540 E CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 64,14
	R$ 1.924,20

	26
	25
	Caixa
	CANETA ESFEROGRÁFICA, COR TINTA PRETA, PONTA FINA DE 0.7MM, TAMPA VENTILADA, CORPO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. PONTA COM ESFERA DE AÇO INOXIDÁVEL OU/DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO 11540 E CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 73,31
	R$ 1.832,75

	27
	30
	Caixa
	CANETA ESFEROGRÁFICA, COR TINTA PRETA, PONTA FINA DE 0.8MM, TAMPA VENTILADA, CORPO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. PONTA COM ESFERA DE AÇO INOXIDÁVEL OU/DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO 11540 E CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 65,83
	R$ 1.974,90

	28
	12
	Caixa
	CANETA ESFEROGRÁFICA, COR TINTA VERMELHA, PONTA FINA DE 0.8MM, TAMPA VENTILADA, CORPO TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. PONTA COM ESFERA DE AÇO INOXIDÁVEL OU/DE CARBURETO DE TUNGSTÊNIO. O PRODUTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO 11540 E CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 65,57
	R$ 786,84

	29
	300
	Unidade
	CANETA MARCA TEXTO AMARELA, COM TINTA FLUORESCENTE PARA SUBLINHAR E DESTACAR TEXTOS, PONTA CHANFRADA QUE PERMITE TRAÇO FINO DE 1MM OU GROSSO 4MM, TINTA À BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO, PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA QUANDO PRESSIONADA.
	R$ 2,27
	R$ 681,00

	30
	100
	Unidade
	CANETA MARCA TEXTO AZUL, COM TINTA FLUORESCENTE PARA SUBLINHAR E DESTACAR TEXTOS, PONTA CHANFRADA QUE PERMITE TRAÇO FINO DE 1MM OU GROSSO 4MM, TINTA À BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO, PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA QUANDO PRESSIONADA.
	R$ 2,27
	R$ 227,00

	31
	100
	Unidade
	CANETA MARCA TEXTO LARANJA, COM TINTA FLUORESCENTE PARA SUBLINHAR E DESTACAR TEXTOS, PONTA CHANFRADA QUE PERMITE TRAÇO FINO DE 1MM OU GROSSO 4MM, TINTA À BASE DE ÁGUA SEM CHEIRO, PONTA FIXA QUE NÃO AFUNDA QUANDO PRESSIONADA.
	R$ 2,27
	R$ 227,00

	32
	2
	Unidade
	CANETA PARA TECIDO, COR AMARELA.
	R$ 9,49
	R$ 18,98

	33
	2
	Unidade
	CANETA PARA TECIDO, COR MARROM.
	R$ 9,49
	R$ 18,98

	34
	2
	Unidade
	CANETA PARA TECIDO, COR PRETA.
	R$ 9,49
	R$ 18,98

	35
	2
	Unidade
	CANETA PARA TECIDO, COR VERDE.
	R$ 9,49
	R$ 18,98

	36
	2
	Unidade
	CANETA PARA TECIDO, COR VERMELHA.
	R$ 9,49
	R$ 18,98

	37
	20
	Caixa
	CANETINHA HIDROGRÁFICA, CAIXA COM 12 CORES, PONTA DE NO MÍNIMO 1,0MM. DEVE POSSUIR TINTA LAVÁVEL, ATÓXICA E TAMPA ANTE ASFIXIANTE. DEVE ESTAR IMPRESSO O NOME DO FABRICANTE EM CADA CANETINHA. O SELO DO INMETRO DEVE SER AFIXADO NA EMBALAGEM OU DIRETAMENTE NO PRODUTO.
	R$ 16,49
	R$ 329,80

	38
	20
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 1/0, CAIXA COM 100 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 4,99
	R$ 99,80

	39
	20
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 2/0, CAIXA COM 100 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 4,16
	R$ 83,20

	40
	60
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 3/0, CAIXA COM 50 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 4,15
	R$ 249,00

	41
	40
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 4/0, CAIXA COM 50 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 4,11
	R$ 164,40

	42
	30
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 6/0, CAIXA COM 50 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 5,48
	R$ 164,40

	43
	30
	Caixa
	CLIPS EM AÇO GALVANIZADO, MODELO 8/0, CAIXA COM 25 UNIDADES, PARA PAPÉIS.
	R$ 5,59
	R$ 167,70

	44
	5
	Unidade
	COLA BRANCA CASCOREX EXTRA, DE 1 QUILOGRAMA. PRODUTO ADESIVO VINÍLICO DISPERSO EM ÁGUA, DE COR BRANCA, ODOR CARACTERÍSTICO E MÉDIA VISCOSIDADE. APÓS SECO DEVERÁ APRESENTAR UMA PELÍCULA TRANSPARENTE, PLASTIFICADA, DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESCOLAMENTO.
	R$ 49,30
	R$ 246,50

	45
	10
	Frasco
	COLA BRANCA EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1 KG, DE SECAGEM RÁPIDA, NÃO TÓXICO, SEM SOLVENTES, INDICADO PARA TRABALHOS ESCOLARES. COMPOSIÇÃO EM POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA.
	R$ 24,88
	R$ 248,80

	46
	20
	Frasco
	COLA BRANCA EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 110 GR, DE SECAGEM RÁPIDA, NÃO TÓXICO, SEM SOLVENTES, INDICADO PARA TRABALHOS ESCOLARES. COMPOSIÇÃO EM POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA.
	R$ 12,99
	R$ 259,80

	47
	5
	Unidade
	COLA BRANCA PVA CASCOREZ 250ML.
	R$ 18,22
	R$ 91,10

	48
	50
	Unidade
	COLA EM BASTÃO COM NO MÍNIMO 21 GR, DE SECAGEM RÁPIDA, NÃO TÓXICO, INDICADO PARA TRABALHOS ESCOLARES. 
	R$ 2,37
	R$ 118,50

	49
	5
	Unidade
	COLA UNIVERSAL PEGAMIL 17GR.
	 R$ 14,45
	R$ 72,25

	50
	20
	Caixa
	COLCHETE LATONADO Nº 07 - EMBALAGEM COM 72 UNIDADES. FABRICADO EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO COM ACABAMENTO PROTETOR AMARELO, DIÂMETRO APROXIMADO DA CABEÇA DE 12 MM, COMPRIMENTO APROXIMADO DA PERNA DE 31 MM. INDICADO PARA 140 FOLHAS.
	R$ 7,68
	R$ 153,60

	51
	20
	Caixa
	COLCHETE LATONADO Nº 15 - EMBALAGEM COM 72 UNIDADES. FABRICADO EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO COM ACABAMENTO PROTETOR AMARELO, DIÂMETRO APROXIMADO DA CABEÇA DE 14 MM, COMPRIMENTO APROXIMADO DA PERNA DE 100 MM. PARA 450 FOLHAS.
	R$ 25,76
	R$ 515,20

	52
	400
	Unidade
	CORRETIVO EM FITA COM LARGURA DE 5MM X 10M DE COMPRIMENTO, INDICADO PARA CORREÇÕES EM TEXTOS, IMPRESSOS, FOTOCÓPIAS E ESCRITA À MÃO, DEVE POSSUIR BOA ADERÊNCIA, COBERTURA E CORREÇÃO INSTANTÂNEA.
	R$ 8,24
	R$ 3.296,00

	53
	10
	Frasco
	CORRETIVO LÍQUIDO EM TUBO COM NO MÍNIMO 18 ML, À BASE DE ÁGUA, SEM ODOR, NÃO TÓXICO E SEGURO PARA CRIANÇAS, INDICADO PARA CORREÇÃO DE ESCRITA, FOTOCÓPIAS, RETOQUES EM DESENHOS.
	R$ 5,24
	R$ 52,40

	54
	50
	Pacote
	ELÁSTICO AMARELO Nº 18, CONTENDO NO MÍNIMO 100G E/OU 120 ATILHOS, FABRICADO COM BORRACHA NATURAL.
	R$ 9,32
	R$ 466,00

	55
	4
	Caixa
	ENVELOPE KRAFT NATURAL 229 X 324 MM, 80G/M², COR PARDO/MARROM. CAIXA COM 250 UNIDADES.
	R$ 139,15
	R$ 556,60

	56
	4
	Caixa
	ENVELOPE KRAFT NATURAL 240X340MM 80G/M², COR PARDO/MARROM. CAIXA COM 250 UNIDADES.
	R$ 158,61
	R$ 634,44

	57
	20
	Frasco
	ESSÊNCIA AROMATIZANTE PARA FABRICAÇÃO DE SABONETES. FRASCO COM 10 ML. OS PERFUMES A SEREM CONSIDERADAS PARA O FORNECIMENTO SÃO: VANILA, LAVANDA, BAMBOO, MAMÃE BEBÊ NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO / NOTA DE EMPENHO SERÁ DETERMINADO O AROMA.
	R$ 15,99
	R$ 319,80

	58
	40
	Unidade
	ESTILETE LARGO RETRÁTIL, COM 180 MM, LÂMINA EM AÇO COM AJUSTE DE TAMANHO. CORPO EM TERMOPLÁSTICO, POSSUIR TRAVA DE SEGURANÇA E CORTADOR DE LÂMINA. 
	R$ 5,24
	R$ 209,60

	59
	30
	Unidade
	EXTRATOR GRAMPO ESPÁTULA EM AÇO GALVANIZADO. MEDIDAS APROXIMADAS DE 14 X 2 X 1,5 CM
	R$ 2,90
	R$ 87,00

	60
	5
	Pacote
	FIBRA ACRÍLICA PARA ENCHIMENTO. EMBALAGEM COM ENTONRO DE 1 KG
	R$ 46,20
	R$ 231,00

	61
	10
	Rolo
	FILME ADESIVO TRANSPARENTE COM MEDIDAS DE 45 CM X 2M, 70MCA. INDICADO PARA ENCAPAR CADERNOS, TRABALHOS ARTESANAIS, ESCOLARES OU DECORATIVOS.
	R$ 6,98
	R$ 69,80

	62
	1
	Unidade
	FIO DE JUTA, ROLO COM 125 METROS
	R$ 22,90
	R$ 22,90

	63
	2
	Unidade
	FIO DE SILICONE PARA PULSEIRA, ROLO COM 10 METROS.
	R$ 10,57
	R$ 21,14

	64
	50
	Rolo
	FITA ADESIVA DUPLA FACE PP 12 MM X 30 M, COM ADESIVO ACRÍLICO, FINA, INDICADA PARA FIXAÇÃO DE CARTAZES, ENFEITES, DECORAÇÕES E OUTRAS. FILME EM POLIPROPILENO BI ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO A BASE DE ÁGUA DE AMBOS OS LADOS E LINER DE PAPEL SILICONIZADO (ANTIADERENTE).
	R$ 9,43
	R$ 471,50

	65
	50
	Rolo
	FITA ADESIVA DUPLA FACE PP 48 MM X 30 M, COM ADESIVO ACRÍLICO, LARGA, INDICADA PARA FIXAÇÃO DE CARTAZES, ENFEITES, DECORAÇÕES E OUTRAS. FILME EM POLIPROPILENO BI ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO A BASE DE ÁGUA DE AMBOS OS LADOS E LINER DE PAPEL SILICONIZADO (ANTIADERENTE).
	R$ 23,06
	R$ 1.153,00

	66
	50
	Rolo
	FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO 12 MM X 40 M, TRANSPARENTE.
	R$ 3,51
	R$ 175,50

	67
	100
	Rolo
	FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO 18 MM X 50 M, TRANSPARENTE.
	R$ 5,20
	R$ 520,00

	68
	100
	Rolo
	FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO 24 MM X 50 M, TRANSPARENTE.
	R$ 5,14
	R$ 514,00

	69
	250
	Rolo
	FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO 48 MM X 100 M, TRANSPARENTE, LARGA.
	R$ 10,84
	R$ 2.710,00

	70
	50
	Rolo
	FITA CREPE 18 MM X 50 M. PRODUZIDA EM PAPEL CREPADO SATURADO COBERTO COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA E RESINA SINTÉTICA.
	R$ 6,99
	R$ 349,50

	71
	5
	Unidade
	FITA MIMOSA 7MM COM 10 METROS, COR AZUL.
	R$ 4,50
	R$ 22,50

	72
	5
	Unidade
	FITA MIMOSA 7MM COM 10 METROS, COR ROSA.
	R$ 4,50
	R$ 22,50

	73
	5
	Unidade
	FITA MIMOSA 7MM COM 10 METROS, COR VERDE.
	R$ 4,50
	R$ 22,50

	74
	100
	Unidade
	FOLHA DE CARTOLINA PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTESANATO, CORES MISTAS (AMARELA, AZUL, BRANCA, ROSA E VERDE). PRODUZIDO COM MATERIAIS DE QUALIDADE, COM DIMENSÕES DE 50 CM X 66 CM, GRAMATURA DE 150 G/M².
	R$ 2,00
	R$ 200,00

	75
	400
	Unidade
	FOLHA DE EVA, LISA, COM DIMENSÕES DE 40 CM X 60 CM X 2 MM. DEVERÁ SER FORNECIDO NAS CORES: BRANCO, VERMELHO, VERDE BANDEIRA, PELE, MARROM, LARANJA, PRETO, AMARELO, LILÁS, VERDE CLARO, PALHA. (COR SERÁ ESPECIFICADA NA NOTA DE EMPENHO).
	R$ 2,94
	R$ 1.176,00

	76
	15
	Pacote
	FOLHA DE PAPEL COLOR SET, TAMANHO A4 (210 MM X 297 MM), GRAMATURA DE NO MÍNIMO 110 G/M². EMBALAGEM COM 12 CORES E COM NO MÍNIMO 24 FOLHAS. 
	R$ 2,50
	R$ 37,50

	77
	5
	Pacote
	FOLHA DE PAPEL, COR BRANCA, TAMANHO A3 (297 MM X 420 MM) GRAMATURA DE 75 G/M², PACOTE COM 500 FOLHAS DE PAPEL. OS PACOTES CONTENDO AS FOLHAS DEVEM SER DE EMBALAGEM PLÁSTICA, LACRADA, CONTENDO NO MÍNIMO A IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, DADOS DO FABRICANTE, QUANTIDADE DE FOLHAS E SELOS FSC OU CERFLOR.
	R$ 64,40
	R$ 322,00

	78
	40
	Pacote
	FOLHA DE PAPEL, COR BRANCA, TAMANHO A4 (210 MM X 297 MM), GRAMATURA DE 180 G/M², (FOLHA DE DESENHO), EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	R$ 10,66
	R$ 426,40

	79
	100
	Pacote
	FOLHA SULFITE COLORIDAS A4 (210X297MM), PACOTE COM 100 FOLHAS COM 4 CORES, GRAMATURA 75 G/M.
	R$ 11,33
	R$ 1.133,00

	80
	100
	Caixa
	GIZ ESCOLAR BRANCO, CAIXA COM 50 BASTÕES, ATÓXICO. DIMENSÕES: BARRA CILÍNDRICA CÔNICA MEDINDO NA BASE 12MM.
	R$ 6,69
	R$ 669,00

	81
	100
	Caixa
	GIZ ESCOLAR COLORIDO, CAIXA COM 50 UNIDADES, ATÓXICO. DIMENSÕES: BARRA CILÍNDRICA CÔNICA MEDINDO NA BASE 12MM.
	R$ 7,51
	R$ 751,00

	82
	20
	Caixa
	GIZ ESCOLAR PLASTIFICADO BRANCO, CAIXA COM 50 BASTÕES, PRODUTO NÃO TÓXICO, ANTIALÉRGICO, FORMATO CILÍNDRICO, TAMANHO DE 82X11MM (COMPRIMENTO X DIÂMETRO).
	R$ 7,39
	R$ 147,80

	83
	20
	Caixa
	GRAFITE ESPECÍFICO PARA O USO NAS LAPISEIRAS 0.5MM, POSSUI COMPRIMENTO DE 60MM. EMBALAGEM TRANSPARENTE DE FÁCIL MANUSEIO, COM 12 MINAS DE GRAFITE.
	R$ 1,25
	R$ 25,00

	84
	20
	Caixa
	GRAFITE ESPECÍFICO PARA O USO NAS LAPISEIRAS 0.7MM, POSSUI COMPRIMENTO DE 60MM. EMBALAGEM TRANSPARENTE DE FÁCIL MANUSEIO, COM 12 MINAS DE GRAFITE.
	R$ 1,32
	R$ 26,40

	85
	30
	Unidade
	GRAMPEADOR DO TIPO DE MESA, MÉDIO, COMPATÍVEL COM GRAMPOS 24/6, 24/8 E 26/6 E POSSUIR CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 50 FOLHAS, COM RECOLHIMENTO DO CARRO POR BRAÇO METÁLICO. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA, BASE EM PLÁSTICO E ACABAMENTO EM AÇO NIQUELADO. 
	R$ 34,27
	R$ 1.028,10

	86
	50
	Unidade
	GRAMPEADOR DO TIPO DE MESA, PEQUENO, COMPATÍVEL COM GRAMPOS 24/6 E 26/6 E POSSUIR CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS, COM RECOLHIMENTO DO CARRO POR BRAÇO METÁLICO. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA, BASE EM PLÁSTICO E ACABAMENTO EM AÇO NIQUELADO. 
	R$ 21,39
	R$ 1.069,50

	87
	2
	Unidade
	GRAMPEADOR METÁLICO PROFISSIONAL COM CAPACIDADE DE ATÉ 100 FOLHAS. COMPATÍVEL COM GRAMPOS 23/10 E 23/13. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA, BASE EM PLÁSTICO E ACABAMENTO EM AÇO NIQUELADO. 
	R$ 102,83
	R$ 205,66

	88
	20
	Caixa
	GRAMPOS Nº 106/8, GALVANIZADO OU COBRE, COM PERFURAÇÃO DE 20 A 50 FOLHAS. CAIXA COM 3000 UNIDADES.
	R$ 16,22
	R$ 324,40

	89
	150
	Caixa
	GRAMPOS Nº 26/6, GALVANIZADO OU COBRE, COM PERFURAÇÃO DE ATÉ 20 FOLHAS. CAIXA COM 5000 UNIDADES.
	R$ 7,64
	R$ 1.146,00

	90
	50
	Caixa
	GRAMPOS PARA PASTA TIPO TRILHO COM DISTÂNCIA DE 80MM ENTRE OS FUROS E COMPRIMENTO ÚTIL DA LINGUETA (HASTE) DE 50 MM, COM CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 200 FOLHAS DE PAPEL 75G/M². CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 21,57
	R$ 1.078,50

	91
	15
	Pacote
	GUARDANAPO PARA DECOUPAGE FLORAL. QUANTIDADE APROXIMADA 20 UNIDADES.
	R$ 29,35
	R$ 440,25

	92
	20
	Unidade
	GUARDANAPO PARA DECOUPAGE, QUADRADOS, NO TAMANHO 33 X 33 CM, COM MOTIVOS DE FUNDO FLORAL, COM BANCO BRANCO, CESTO DE FRUTAS E ABÓBORAS.
	R$ 5,93
	R$ 118,60

	93
	20
	Unidade
	GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE, QUADRADOS, NO TAMANHO 33 X 33 CM, COM MOTIVOS DE FRUTAS MORANGOS COM FOLHAS RAMOS E FLORES BRANCAS. 
	R$ 3,50
	R$ 70,00

	94
	20
	Unidade
	GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE, QUADRADOS, NO TAMANHO 33 X 33 CM, COM MOTIVOS DE GALOS E GALINHAS, EM TAMANHO GRANDE. 
	R$ 3,50
	R$ 70,00

	95
	20
	Unidade
	GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE, QUADRADOS, NO TAMANHO 33 X 33 CM, COM MOTIVOS DE GRAMA E MARGARIDAS BRANCAS. 
	R$ 3,50
	R$ 70,00

	96
	20
	Unidade
	GUARDANAPOS PARA DECOUPAGE, QUADRADOS, NO TAMANHO 33 X 33 CM, COM MOTIVOS SAFÁRI DE ONÇA. 
	R$ 3,90
	R$ 78,00

	97
	2
	Metro
	IMÃ TIRA, 9MMX2MM
	R$ 22,40
	R$ 44,80

	98
	20
	Caixa
	LÁPIS DE COR EM CAIXA COM 12 UNIDADES, COLORIDO, TAMANHO GRANDE, FORMATO ERGONÔMICO REDONDO, PRODUTO ATÓXICO, SEGURO PARA CRIANÇAS.
	R$ 7,13
	R$ 142,60

	99
	20
	Caixa
	LÁPIS DE COR EM CAIXA COM 12 UNIDADES, COLORIDO, TAMANHO GRANDE, FORMATO ERGONÔMICO TRIANGULAR, PRODUTO ATÓXICO, SEGURO PARA CRIANÇAS.
	R$ 12,33
	R$ 246,60

	100
	20
	Caixa
	LÁPIS DE COR EM CAIXA COM 12 UNIDADES, TAMANHO GRANDE APROXIMADAMENTE 18CM, FORMATO ERGONÔMICO SEXTAVADO, PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, SEGURO PARA CRIANÇAS.
	R$ 14,83
	R$ 296,60

	101
	400
	Unidade
	LÁPIS GRAFITE Nº 2, FORMATO ERGONÔMICO REDONDO NA COR PRETA, PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, SEGURO PARA CRIANÇAS. O PRODUTO DEVERÁ TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	R$ 0,57
	R$ 228,00

	102
	200
	Unidade
	LÁPIS GRAFITE Nº 2, FORMATO ERGONÔMICO SEXTAVADO, PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, SEGURO PARA CRIANÇAS. O PRODUTO DEVERÁ TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	R$ 0,59
	R$ 118,00

	103
	200
	Unidade
	LÁPIS GRAFITE Nº 2, FORMATO ERGONÔMICO TRIANGULAR, COM GRIP, PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, SEGURO PARA CRIANÇAS. O PRODUTO DEVERÁ TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	R$ 1,06
	R$ 212,00

	104
	5
	Unidade
	LÁPIS PRETO 6B, PARA DESENHO, FORMATO ERGONÔMICO SEXTAVADO, PRODUTO ATÓXICO. 
	R$ 2,03
	R$ 10,15

	105
	10
	Unidade
	LAPISEIRA TÉCNICA 0,5MM, COR PRETA, CORPO METÁLICO, PONTA RETRÁTIL COM BORRACHA.
	R$ 6,98
	R$ 69,80

	106
	10
	Unidade
	LAPISEIRA TÉCNICA 0,7MM, COR PRETA, CORPO METÁLICO, PONTA RETRÁTIL COM BORRACHA.
	R$ 5,69
	R$ 56,90

	107
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR AMARELO – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	108
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR AZUL CÉU – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	109
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR CREME – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	110
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR LARANJA – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	111
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR LILÁS – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	112
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR MARROM – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	113
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR PRETO – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	114
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR ROSA – 8M.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	115
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR VERDE – 8M
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	116
	2
	Unidade
	LINHA BORDADO MEADAS NA COR VERMELHO.
	R$ 3,49
	R$ 6,98

	117
	10
	Unidade
	LIVRO ATA SEM MARGEM COM 100 FOLHAS, COSTURADO, NUMERADO, CAPA DURA DE COR PRETA, DIMENSÕES APROXIMADAS 205 X 305 MM.
	R$ 22,51
	R$ 225,10

	118
	20
	Unidade
	LIVRO ATA SEM MARGEM COM 50 FOLHAS, COSTURADO, NUMERADO, CAPA DURA DE COR PRETA, DIMENSÕES APROXIMADAS 205 X 305 MM.
	R$ 12,54
	R$ 250,80

	119
	50
	Unidade
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR AZUL, COM PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM, TINTA ESPECIAL. COM TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA RECARREGÁVEL.
	R$ 8,09
	R$ 404,50

	120
	50
	Unidade
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETA, COM PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM, TINTA ESPECIAL. COM TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA RECARREGÁVEL.
	R$ 8,09
	R$ 404,50

	121
	10
	Unidade
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERDE, COM PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM, TINTA ESPECIAL. COM TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA RECARREGÁVEL.
	R$ 8,09
	R$ 80,90

	122
	30
	Unidade
	MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERMELHA, COM PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO, APAGA FACILMENTE, PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM, TINTA ESPECIAL. COM TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA RECARREGÁVEL.
	R$ 8,09
	R$ 242,70

	123
	1
	Unidade
	MEIA PÉROLA NÚMERO 10, 250GR NA COR PEROLADO.
	R$ 25,90
	R$ 25,90

	124
	2
	Pacote
	PALITO PARA CHURRASCO DE MADEIRA COM TAMANHO DE 25 CM X 3 MM. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	R$ 9,16
	R$ 18,32

	125
	64
	Unidade
	PANO DE PRATO BRANCO TAMANHO 45CMX70CM
	R$ 5,49
	R$ 351,36

	126
	90
	Folha
	PAPEL CREPOM 48 CM X 2 M X 1 MM. DEVERÁ SER FORNECIDO NAS CORES: AMARELO, AMARELO OURO, AZUL ESCURO, AZUL CLARO, BRANCO, LARANJA, LILÁS, PINK, MARROM, VIOLETA, VERDE BANDEIRA, VERDE LIMÃO, VERMELHO, VINHO, SALMÃO. (COR SERÁ ESPECIFICADA NA NOTA DE EMPENHO)
	R$ 2,33
	R$ 209,70

	127
	100
	Unidade
	PASTA AZ USUAL LARGA, OFÍCIO LL TIGRADA, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM PAPEL PLASTIFICADO, MECANISMO E OLHAL NIQUELADOS DE ALTA QUALIDADE, DEVE ACOMPANHAR COMPRESSOR PLÁSTICO PARA FIXAÇÃO DO PAPEL, COM DIMENSÕES: 28 X 8 X 34,5 CM.
	R$ 21,95
	R$ 2.195,00

	128
	400
	Unidade
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, EM CARTÃO DUPLEX (250G/M²), TAMANHO OFÍCIO 1/2, CORES DIVERSAS, PLASTIFICADA COM PLÁSTICO TRANSPARENTE, REFORÇADA COM ILHÓS, COM DIMENSÕES: 350 X 240 MM.
	R$ 4,57
	R$ 1.828,00

	129
	100
	Unidade
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, EM POLIPROPILENO, SEM DORSO, TAMANHO OFÍCIO 1/2, A01. DEVE SER FORNECIDO EM DIVERSAS CORES. ESPESSURA: DE NO MÍNIMO 0,35 MICRAS E DIMENSÕES DE 245 X 180 MM (C X L).
	R$ 3,22
	R$ 322,00

	130
	100
	Unidade
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, EM POLIPROPILENO, TAMANHO OFÍCIO 1/2, A025, COM 25 MM. DEVE SER FORNECIDO EM DIVERSAS CORES. ESPESSURA DE NO MÍNIMO 0,40 MICRAS E DIMENSÕES DE 245 X 180 X 25 MM (C X L X A).
	R$ 3,12
	R$ 312,00

	131
	100
	Unidade
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, EM POLIPROPILENO, TAMANHO OFÍCIO, A50, 50 MM. DEVE SER FORNECIDO EM DIVERSAS CORES. ESPESSURA DE NO MÍNIMO 0,80 MICRAS E DIMENSÕES DE 335 X 245 X 50MM (C X L X A).
	R$ 7,37
	R$ 737,00

	132
	60
	Unidade
	PASTA POLIONDA EM POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO MÉDIO DE 35 MM, COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE ELÁSTICO COM PONTEIRA PLÁSTICA E ESTRUTURA ALVEOLAR. COM MEDIDAS DE  245 X 35 X 335 MM.
	R$ 6,73
	R$ 403,80

	133
	60
	Unidade
	PASTA POLIONDA EM POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO MÉDIO DE 55 MM, COM FECHAMENTO ATRAVÉS DE ELÁSTICO COM PONTEIRA PLÁSTICA E ESTRUTURA ALVEOLAR. COM MEDIDAS DE 245 X 55 X 335 MM.
	R$ 8,16
	R$ 489,60

	134
	20
	Caixa
	PASTA SUSPENSA KRAFT CASTANHA E HASTE PLÁSTICA PRETA, FABRICADA EM CARTÃO KRAFT (170G/M²), COM DIMENSÕES DE 361 × 240 MM. CADA PASTA DEVE ESTAR ACOMPANHADA DE 1 VISOR E 1 ETIQUETA. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	R$ 141,25
	R$ 2.825,00

	135
	50
	Caixa
	PERCEVEJOS EM AÇO LATONADO DOURADO, N° 4, CAIXA COM 100 UNIDADES.
	R$ 4,80
	R$ 240,00

	136
	10
	Unidade
	PINCEL MARCADOR ATÔMICO AZUL, PINCEL ATÔMICO 1100P, ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA À BASE DE ÁLCOOL.
	R$ 5,33
	R$ 53,30

	137
	10
	Unidade
	PINCEL MARCADOR ATÔMICO PRETO, PINCEL ATÔMICO 1100P, ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA À BASE DE ÁLCOOL.
	R$ 5,33
	R$ 53,30

	138
	10
	Unidade
	PINCEL MARCADOR ATÔMICO VERDE, PINCEL ATÔMICO 1100P, ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA À BASE DE ÁLCOOL.
	R$ 5,33
	R$ 53,30

	139
	10
	Unidade
	PINCEL MARCADOR ATÔMICO VERMELHO, PINCEL ATÔMICO 1100P, ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA À BASE DE ÁLCOOL.
	R$ 5,33
	R$ 53,30

	140
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 10, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,86
	R$ 19,30

	141
	20
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 12, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,83
	R$ 76,60

	142
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 14, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 4,20
	R$ 21,00

	143
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 16, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 4,81
	R$ 24,05

	144
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 18, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 5,41
	R$ 27,05

	145
	20
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 2, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,18
	R$ 63,60

	146
	20
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 20, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 5,86
	R$ 117,20

	147
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 4, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,50
	R$ 17,50

	148
	5
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 6, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO AMARELO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,47
	R$ 17,35

	149
	20
	Unidade
	PINCEL PARA PINTURA, CHATO, Nº 8, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTÉTICO, CABO LONGO, VIROLA EM ALUMÍNIO. INDICADO PARA APLICAÇÃO DE TINTA A ÓLEO, ACRÍLICA E TECIDO.
	R$ 3,60
	R$ 72,00

	150
	5
	Unidade
	PINCEL REDONDO PÊLO DE MARTA 308-0. COM CABO CURTO/MADEIRA, FILAMENTO (PONTA) DE PÊLO DE MARTA, FORMATO REDONDO E VIROLA DE ALUMÍNIO.
	R$ 11,89
	R$ 59,45

	151
	10
	Unidade
	PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE 40W, BIVOLT. INDICADA PARA COLAGEM DE MADEIRA, COURO, PAPEL, EVA, PAPELÃO, PLÁSTICO, BORRACHA, ENTRE OUTROS. O CABO DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DEVE SER MAIOR QUE 1 METRO. COMPATÍVEL BASTÃO DE DIÂMETRO DE 11MM. PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO.
	R$ 57,41
	R$ 574,10

	152
	20
	Unidade
	PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA 10/12W BIVOLT, INDICADA PARA USO EM BRINQUEDOS, MAQUETES, FLORES ARTIFICIAIS, MÓVEIS ENTRE OUTROS, CORPO INJETADO EM PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, DIÂMETRO 7.5 MM. PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO PELO INMETRO.
	R$ 17,79
	R$ 355,80

	153
	24
	Unidade
	PLACA DE EVA, LINHA ESTAMPADO POÁ, COM DIMENSÕES DE 40 CM X 60 CM X 2 MM. DEVERÁ SER FORNECIDO NAS CORES: FUNDO VERMELHO COM BOLINHAS PRETAS. MARROM TABACO COM BOLAS ROSA BEBÊ; FUNDO PRETO COM BOLAS VERMELHAS; FUNDO ROSA BEBÊ COM BOLA PRETA; FUNDO PRETO COM BOLAS AMARELAS; FUNDO AMARELO COM BOLAS PRETAS. (ESTAMPA SERÁ ESPECIFICADA NA NOTA DE EMPENHO).
	R$ 5,94
	R$ 142,56

	154
	55
	Unidade
	PLACAS DE EVA, LISA, COM DIMENSÕES DE 40 CM X 60 CM X 5 MM. DEVERÁ SER FORNECIDO NAS CORES:  BRANCO, VERMELHO, VERDE BANDEIRA, PELE, MARROM, LARANJA, PRETO, AMARELO, LILÁS, VERDE CLARO, PALHA. (COR SERÁ ESPECIFICADA NA NOTA DE EMPENHO).
	R$ 3,12
	R$ 171,60

	155
	20
	Unidade
	PRANCHETA EM POLIESTIRENO TIPO OFÍCIO, COM TAMANHO APROXIMADO 3 X 24 X 34 CM (AXLXP), COM PRENDEDOR DE PAPEL EM POLIESTIRENO INJETADO QUE NÃO ENFERRUJA E NEM MARCA O PAPEL. 
	R$ 19,63
	R$ 392,60

	156
	10
	Unidade
	PRIMER BRANCO PARA METAIS A BASE D’ÁGUA. FRASCOS COM 100 ML.
	R$ 21,35
	R$ 213,50

	157
	30
	Pacote
	REFIL DE COLA QUENTE FINA PARA PISTOLA PEQUENA, TRANSPARENTE, BASTÃO COM DIÂMETRO DE 7MM, COMPRIMENTO 30CM, COLA A BASE DE SILICONE, INDICADA PARA COLAGEM DE MADEIRA, COURO, PAPEL, EVA, PAPELÃO, PLÁSTICO, BORRACHA, ENTRE OUTROS, PARA USO EM PISTOLA DE COLA QUENTE. PACOTE DE NO MÍNIMO 1 QUILOGRAMA.
	R$ 1,38
	R$ 41,40

	158
	20
	Pacote
	REFIL DE COLA QUENTE GROSSA PARA PISTOLA GRANDE, TRANSPARENTE, BASTÃO COM DIÂMETRO DE 11MM, COMPRIMENTO 30CM, COLA A BASE DE SILICONE, INDICADA PARA COLAGEM DE MADEIRA, COURO, PAPEL, EVA, PAPELÃO, PLÁSTICO, BORRACHA, ENTRE OUTROS, PARA USO EM PISTOLA DE COLA QUENTE. PACOTE DE NO MÍNIMO 1 QUILOGRAMA.
	R$ 2,50
	R$ 50,00

	159
	20
	Unidade
	RÉGUA TRANSPARENTE DE 20 CENTÍMETROS, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO DE 1,6 MM DE ESPESSURA, NÃO FLEXÍVEL, RESISTENTE, ESCALA EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS.
	R$ 1,45
	R$ 29,00

	160
	50
	Unidade
	RÉGUA TRANSPARENTE DE 30 CENTÍMETROS, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO DE 3 MM DE ESPESSURA, NÃO FLEXÍVEL, RESISTENTE, ESCALA EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS.
	R$ 4,13
	R$ 206,50

	161
	10
	Unidade
	RÉGUA TRANSPARENTE DE 50 CENTÍMETROS, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO DE 3 MM DE ESPESSURA, NÃO FLEXÍVEL, RESISTENTE, ESCALA EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS.
	R$ 5,29
	R$ 52,90

	162
	50
	Pacote
	SACO PLÁSTICO A4 4 FUROS 0,12M, PACOTE COM 100 UNIDADES, INDICADO PARA PROTEÇÃO DE DOCUMENTOS E PAPÉIS, PODENDO SER UTILIZADO EM PASTAS CATÁLOGOS E FICHÁRIOS. COR: TRANSPARENTE; TAMANHO: A4 230X310MM; ESPESSURA EM MICRAS: 0.12 M; FUROS: 4 FUROS.
	R$ 24,58
	R$ 1.229,00

	163
	20
	Unidade
	STENCIL EM LÂMINA COM DIMENSÕES DE 15X20 CM, COM VÁRIAS ESTAMPAS EM MDF. INDICADO PARA PROJETOS DE ARTESANATO COMO CAIXAS E PLACAS DE MDF, PEÇAS EM GESSO E CERÂMICA, TECIDOS, VIDROS, METAIS, ENTRE OUTROS. 
	R$ 6,99
	R$ 139,80

	164
	20
	Unidade
	STENCIL EM LÂMINA DE ACETATO, MEDINDO 20X25 CM, COM FRASES DIFERENTES. INDICADO PARA TRANSFERÊNCIA DE TINTA ATRAVÉS DE DESENHOS RECORTADOS PARA PEÇAS DE MADEIRA, PAPÉIS, TECIDOS, VELAS ARTESANAIS EM SUPERFÍCIES EM GERAL
	R$ 10,26
	R$ 205,20

	165
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS DE PÁSCOA.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	166
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR AMARELO.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	167
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR AZUL.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	168
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR MARROM.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	169
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR ROSA.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	170
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR VERDE.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	171
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS FLORAIS NA COR VERMELHO.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	172
	4
	Metro
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA COM ESTAMPAS NATALINAS.
	R$ 34,99
	R$ 139,96

	173
	4
	Unidade
	TESOURA ALFAIATE PROFISSIONAL, 9" / 22,86 CM, FIO LISO, EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CABO EM POLIPROPILENO REFORÇADO E ANATÔMICO. INDICADO PARA CORTE DE TECIDO, PAPEL, FELTRO, TNT, FITAS, BORRACHA E PLÁSTICO.
	R$ 61,82
	R$ 247,28

	174
	30
	Unidade
	TESOURA MÉDIA COM NO MÍNIMO 7,5" / 19,05 CM, FIO LISO, EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CABO EM POLIPROPILENO REFORÇADO E ANATÔMICO. INDICADO PARA CORTE DE TECIDO, PAPEL E PLÁSTICO.
	R$ 16,70
	R$ 501,00

	175
	30
	Unidade
	TESOURA PEQUENA COM NO MÍNIMO 5" / 12,7 CM, PONTA ARREDONDADA, DE AÇO INOXIDÁVEL, APROPRIADA PARA USO ESCOLAR E ARTESANAL.
	R$ 7,10
	R$ 213,00

	176
	20
	Unidade
	TINTA ARTIFICIAL PARA PINTURA FACIAL. KIT COM NO MÍNIMO 6 CORES, SENDO CADA POTE COM 4 GRAMAS. INDICADO PARA MAQUIAGEM EM CRIANÇAS, DE FÁCIL APLICAÇÃO COM O DEDO OU PINCEL NO ROSTO E/OU NO CORPO. PRODUTO DEVE SER ATÓXICO, SEGURO PARA CRIANÇAS.
	R$ 32,97
	R$ 659,40

	177
	100
	Unidade
	TINTA GUACHE EMBALAGEM COM 250ML, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, PODE SER APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA E CERÂMICA. AS CORES SERÃO DETERMINADAS NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, SENDO EXIGIDO PARA A ENTREGA AS POSSÍVEIS CORES: PRETO, BRANCO, CINZA, AMARELO, AZUL, LARANJA, ROSA, ROXO, VERMELHO E VERDE.
	R$ 8,68
	R$ 868,00

	178
	5
	Unidade
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR AZUL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40 ML.
	R$ 4,50
	R$ 22,50

	179
	10
	Unidade
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR PRETO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40 ML.
	R$ 4,50
	R$ 45,00

	180
	5
	Unidade
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR VERMELHA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 40 ML.
	R$ 4,50
	R$ 22,50

	181
	15
	Unidade
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, COR AZUL, CONTEÚDO COM 20ML
	R$ 6,03
	R$ 90,45

	182
	15
	Unidade
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, COR PRETA, CONTEÚDO COM 20ML
	R$ 6,03
	R$ 90,45

	183
	5
	Unidade
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, COR VERDE, CONTEÚDO COM 20ML
	R$ 7,60
	R$ 38,00

	184
	15
	Unidade
	TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, COR VERMELHA, CONTEÚDO COM 20ML
	R$ 6,03
	R$ 90,45

	185
	10
	Unidade
	TINTA SPRAY CORES BÁSICAS (BRANCO, PRETO, AMARELO, AZUL). EMBALAGEM COM  350ML/250G. TINTA ACRÍLICA DE SECAGEM RÁPIDA E COM ÓTIMA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. PODE SER UTILIZADA EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS PARA APLICAÇÕES EM FERRO, AÇO, MADEIRA, CERÂMICA, GESSO, ENTRE OUTROS. RENDIMENTO APROXIMADO: 1,7 M2 A 2,1 M2 POR EMBALAGEM.
	R$ 19,63
	R$ 196,30

	186
	10
	Unidade
	TINTA SPRAY CORES METÁLICAS (BRONZE, DOURADO, PRATA). EMBALAGEM COM  350ML/250G. TINTA ACRÍLICA DE SECAGEM RÁPIDA E COM ÓTIMA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES. PODE SER UTILIZADA EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS PARA APLICAÇÕES EM FERRO, AÇO, MADEIRA, CERÂMICA, GESSO, ENTRE OUTROS. RENDIMENTO APROXIMADO: 1,7 M2 A 2,1 M2 POR EMBALAGEM.
	R$ 26,29
	R$ 262,90

	187
	50
	Caixa
	TINTA TEMPERA GUACHE 6 CORES SORTIDAS, CADA FRASCO COM NO MÍNIMO 15 ML. TINTA PODE SER APLICADO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA, CERÂMICA E E.V.A. 
	R$ 7,65
	R$ 382,50

	188
	400
	Rolo
	TNT LISO, ROLO COM NO MÍNIMO 10 METROS X 140CM LARGURA - GRAMATURA 40, EM CORES DIVERSAS A SEREM SELECIONADAS NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO.
	R$ 31,37
	R$ 12.548,00

	189
	50
	Unidade
	TOALHA LAVABO PARA BORDADO PONTO CRUZ 30CMX45CM NA COR CREME.
	R$ 8,75
	R$ 437,50

	190
	50
	Unidade
	TOALHA LAVABO PARA BORDADO PONTO CRUZ 30CMX45CM NA COR ROSA
	R$ 8,75
	R$ 437,50

	191
	6
	Unidade
	VERNIZ ACRÍLICO BRILHANTE 100ML CADA  FRASCO
	R$ 15,00
	R$ 90,00



1.2. A contratação tem por finalidade garantir o suporte material necessário ao pleno funcionamento das atividades cotidianas das Secretarias Municipais, viabilizando a execução de serviços administrativos, educacionais, sociais e de apoio às ações públicas em geral, com qualidade, regularidade e eficiência.
1.3. Em caso de divergência entre as especificações constantes neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar ou no Edital, prevalecerão as disposições do Edital, nos termos da legislação vigente.
1.4. Os preços estimados foram obtidos por meio de levantamento de mercado junto a fornecedores locais e regionais, consulta a contratações similares realizadas por outros entes públicos e pesquisas em bases oficiais, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. Os documentos comprobatórios encontram-se anexados ao processo administrativo.

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual, conforme previsto nos artigos 84 e 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa técnica e administrativa que comprove a vantagem da prorrogação para a Administração Pública, especialmente quanto à manutenção de preços vantajosos.
2.1.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão automaticamente renovadas na sua integralidade, independentemente da quantidade efetivamente utilizada durante o período anterior de vigência, sendo vedada a cumulação de saldos não consumidos.
2.2. O contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado detalhará as regras específicas aplicáveis à vigência, prorrogação e eventual extinção da contratação, observando os dispositivos legais pertinentes e os princípios que regem a Administração Pública.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS SERVIÇOS:
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação:
(  ) Bens ou serviços especiais (art. 6°, inciso XIV, Lei n° 14.133/2021);
(X) Bens ou serviços comuns (art. 6°, inciso XIII, Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A necessidade de aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato, itens essenciais às atividades administrativas, pedagógicas, culturais e sociais, encontra-se devidamente justificada no respectivo Estudo Técnico Preliminar (ETP), que embasa o presente Termo de Referência, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021.
4.2. O objeto da contratação encontra-se previsto no Plano Anual de Contratações – PAC 2025, observando todas as etapas do planejamento prévio, especialmente quanto à definição da solução mais eficiente, vantajosa e compatível com as reais necessidades das diversas Secretarias Municipais envolvidas, notadamente a Secretaria de Administração, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, entre outros órgãos e departamentos.
4.3. A presente contratação para aquisição de materiais de escritório, expediente e artesanato, em razão do valor e das características do objeto, será contratada exclusivamente por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), de forma a fomentar o desenvolvimento econômico local e regional e assegurar a participação efetiva de pequenas empresas no certame.
4.4. A seguir, apresentam-se os fundamentos de fato e de direito que justificam a viabilidade, a legalidade e a adequação da contratação:
a) Fundamentos de Fato:
A aquisição dos materiais de escritório, expediente e artesanato é indispensável ao funcionamento regular da Administração Municipal e à execução de programas educacionais, sociais e administrativos. Esses insumos são utilizados diariamente em setores escolares, unidades básicas de saúde, CRAS, almoxarifado, departamentos administrativos, oficinas pedagógicas e demais ações públicas.
A demanda por esses materiais é contínua e variável ao longo do exercício, a depender do calendário escolar, de projetos desenvolvidos pelas Secretarias, da reposição de estoque e de atividades extraordinárias. A contratação eventual e parcelada proporciona flexibilidade à Administração, permitindo aquisições sob demanda conforme a real necessidade dos setores, sem comprometimento orçamentário imediato ou acúmulo desnecessário em estoque.
Além disso, essa modalidade de fornecimento contribui para a racionalização do uso dos recursos públicos, reduz perdas por vencimento, uso inadequado ou obsolescência e viabiliza planejamento mais preciso e eficaz, alinhado à execução dos serviços prestados à população.
b) Fundamentos de Direito:
A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à utilização do Pregão Eletrônico para aquisição de bens comuns, e na adoção do Sistema de Registro de Preços (art. 82), o que assegura previsibilidade orçamentária, racionalização de custos e compatibilidade da execução com as demandas efetivas dos órgãos requisitantes. O procedimento observará, ainda, os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e sustentabilidade, garantindo transparência, regularidade jurídica e atendimento ao interesse público.
4.5. Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade, a legalidade e a viabilidade da aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato, via Pregão Eletrônico com Registro de Preços, medida técnica, operacional e economicamente adequada, que permitirá ao Município de Paverama assegurar eficiência, continuidade administrativa, qualidade na prestação dos serviços públicos e uso racional dos recursos públicos.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A solução proposta para a aquisição eventual e parcelada de materiais de escritório, expediente e artesanato consiste na realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, com a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. Por meio desse procedimento, serão selecionados os fornecedores que atenderem às exigências editalícias e apresentarem as propostas mais vantajosas, com base em critérios de preço, qualidade e condições de fornecimento.
5.2. Concluído o certame, será formalizada Ata de Registro de Preços, na qual constarão os itens homologados, valores registrados, fornecedores classificados e condições para futuras aquisições. A referida ata permitirá a aquisição gradual e sob demanda dos itens requisitados, conforme as necessidades operacionais das Secretarias Municipais, notadamente Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, promovendo flexibilidade administrativa, economicidade, planejamento orçamentário e eficiência na execução de projetos e serviços públicos.
5.3. A solução contempla exigências relativas à qualidade técnica dos produtos, observando padrões mínimos de desempenho, durabilidade e conformidade com normas brasileiras (quando aplicáveis), especialmente no caso de materiais escolares, papéis e itens de artesanato. Os fornecedores deverão garantir que todos os materiais estejam devidamente identificados e embalados, sendo obrigados a apresentar, quando solicitado, catálogos, amostras, certificados de origem ou laudos de conformidade dos itens ofertados.
5.4. A proposta considera o ciclo completo de fornecimento, desde a habilitação e seleção dos fornecedores até o atendimento da demanda efetiva de materiais, incluindo boas práticas de estocagem, uso racional e destinação adequada de sobras e embalagens. Sempre que aplicável, deverão ser observadas diretrizes de sustentabilidade e de logística reversa, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.984/2008, que dispõe sobre a política ambiental do Município de Paverama/RS.
5.5. Dessa forma, a solução ora apresentada garante uma contratação segura, eficiente, econômica e ambientalmente responsável, compatível com os princípios e boas práticas de gestão pública, assegurando a regularidade das atividades administrativas e pedagógicas, a continuidade dos serviços públicos e o apoio adequado às ações institucionais do Município de Paverama/RS, com transparência, planejamento e observância da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
6.1. A execução da aquisição dos materiais de escritório, expediente e artesanato registrados neste Termo de Referência será formalizada mediante emissão de Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, a qual, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá substituir o contrato administrativo, quando legalmente admitido.
6.2. A entrega dos materiais somente deverá ser realizada após o recebimento da respectiva Nota de Empenho, que será encaminhada ao endereço eletrônico informado pela empresa vencedora na proposta comercial.
6.3. O fornecimento deverá ocorrer conforme os prazos estipulados a partir da emissão da Nota de Empenho, sendo obrigatória a entrega pela contratada em até 15 (quinze) dias, nos locais indicados abaixo, salvo orientação diversa a ser emitida pelo Setor de Compras do Município de Paverama:
	- Almoxarifado do Município: Rua 04 de Julho, nº 7098, Bairro Centro, Paverama/RS – CEP: 95.865-000 (Junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Saneamento) – Localização no Google Maps: https://maps.app.goo.gl/qYWHdpdxLkxN3ehV8.
	- Sede da Administração Municipal: Rua Jacob Flach, nº 222, Bairro Centro, Paverama/RS – CEP: 95.865-000 – Localização no Google Maps: https://maps.app.goo.gl/TE4QpSJixEhHNDip6.
	- Para Materiais de Artesanato (conforme solicitação expressa pelo Setor de Compras após a emissão da Nota de Empenho): Centro de Referência a Assistência Social (CRAS) – Rua Célio Klein, nº 41, Bairro Centro, Paverama/RS – CEP: 95865-000 – Localização no Google Maps: https://maps.app.goo.gl/ UWjJzvRbvXeeX3Sb6.  
6.3.1. Justifica-se o prazo exíguo pela necessidade de pronta reposição de materiais essenciais ao funcionamento administrativo, pedagógico, técnico e social das Secretarias Municipais, bem como pela limitação de espaço físico disponível para armazenamento prolongado.
6.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estabelecido, deverá comunicar formalmente a Administração com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, apresentando justificativa fundamentada. Situações excepcionais, como caso fortuito ou força maior, serão analisadas individualmente.
6.5. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE QUANTIDADES OU VALORES MÍNIMOS POR PEDIDO. O Município de Paverama poderá realizar solicitações conforme suas necessidades operacionais e disponibilidade orçamentária, respeitando os limites previstos na Ata de Registro de Preços.
6.6. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar materiais que apresentem danos, inconformidades técnicas, divergências de marca, ou incompatibilidades com as especificações previstas no Edital, Termo de Referência ou Ata de Registro de Preços. Nestes casos, a contratada deverá providenciar substituição dos itens rejeitados em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus adicional ao Município.
6.7. No ato da entrega, será realizada conferência quantitativa e qualitativa dos materiais, observando-se: quantidade, integridade física, rotulagem, validade (quando aplicável), conformidade técnica e correspondência com os itens homologados. O responsável designado pela Secretaria solicitante estará autorizado a recusar itens em desacordo com os critérios estabelecidos.
6.8. A entrega deverá ser feita em veículos apropriados ao tipo e volume dos materiais, com acondicionamento adequado que assegure sua integridade durante o transporte. É vedado o transporte simultâneo com produtos que comprometam a segurança, higiene ou funcionalidade dos itens.
6.9. A contratada será integralmente responsável por todo o processo logístico da entrega, incluindo transporte, carregamento e descarregamento no local indicado, não cabendo ao Município o fornecimento de pessoal, equipamentos ou estrutura de apoio para essas atividades.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA, além das elencadas neste termo, serão definidas no Edital ou Aviso de Contratação Direta bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. GARANTIA:
9.1. Os materiais de escritório, expediente e artesanato fornecidos deverão possuir garantia legal mínima de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo de eventual garantia contratual adicional, a ser oferecida pelo fornecedor e registrada formalmente na proposta e/ou instrumento contratual.
9.1.1. Nos casos em que as especificações técnicas, comerciais ou do fabricante indicarem prazo de garantia superior ao mínimo legal, a licitante vencedora deverá obrigatoriamente cumprir o prazo mais amplo estipulado, conforme disposto no Termo de Referência, proposta apresentada ou demais documentos da contratação.
9.2. TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES DEVERÃO SER NOVOS, DE PRIMEIRO USO, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO, BEM COMO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, QUANDO APLICÁVEL. Não serão aceitos produtos usados, remanufaturados, com avarias, embalagens violadas ou sinais de deterioração, salvo autorização expressa e justificada da Administração.
9.3. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, devendo, quando exigido, ser acompanhados de certificados de conformidade, rotulagem adequada, manuais de uso e/ou declarações de procedência, conforme o tipo de produto.
9.4. A substituição de produtos com defeito, vício de fabricação, inconformidade ou mau desempenho deverá ocorrer sem ônus ao Município, mediante solicitação formal durante o período de garantia.
9.5. O prazo de garantia será suspenso enquanto o item estiver indisponível para uso em razão de reparo ou substituição, reiniciando-se a contagem a partir da devolução regular do item corrigido, conforme §1º do art. 26 do CDC.
9.6. A contratada será responsável por eventuais danos decorrentes do fornecimento de produtos inadequados, defeituosos ou em desacordo com as especificações técnicas, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na legislação vigente.
9.7. A contratada deverá manter estrutura de atendimento durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia dos produtos, com canal de contato disponível (telefone e e-mail) para tratativas com a Administração Municipal.
9.8. Os materiais fornecidos deverão ser adequados ao uso institucional, educacional e administrativo das Secretarias Municipais, não sendo aceitos produtos com desempenho inferior ao habitual de mercado, como canetas com tinta falhando, cadernos com folhas soltas, fitas adesivas sem aderência ou pincéis com cerdas soltas, entre outros.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
10.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado de forma fiel pelas partes, conforme as cláusulas pactuadas, as especificações constantes deste Termo de Referência e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo cada parte pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações.
10.2. Toda comunicação formal entre a Administração e a contratada deverá ser realizada por escrito, preferencialmente por meio eletrônico oficial (como e-mail institucional ou sistema eletrônico), de forma a garantir segurança jurídica, rastreabilidade e adequada formalização das tratativas.
10.3. A Administração poderá convocar, sempre que necessário, representante da contratada para adoção de medidas corretivas ou preventivas que exijam providências imediatas, assegurando a regularidade e a conformidade do fornecimento dos materiais.
10.4. Após a formalização da Ata de Registro de Preços ou de eventual contrato, poderá ser realizada reunião de alinhamento inicial com o representante da empresa fornecedora, ocasião em que será apresentado o Plano de Fiscalização, contendo, entre outros elementos:
a) as obrigações contratuais essenciais;
b) os mecanismos e rotinas de controle de entrega e recebimento;
c) os critérios de conformidade e qualidade dos materiais;
d) os prazos, locais e condições de entrega pactuados;
e) os procedimentos em caso de inconformidades;
f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento contratual.
10.5. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e conforme as diretrizes do Decreto Municipal nº 1.319/2024, será designado formalmente um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, com a atribuição de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relevantes e de adotar as providências necessárias à correção de eventuais falhas identificadas.
10.6. A atuação do fiscal designado não exime a contratada da responsabilidade integral pela qualidade e regularidade do fornecimento dos materiais de escritório, expediente e artesanato, inclusive no tocante a prazos, especificações e condições estabelecidas. A fiscalização exercida pela Administração não implica corresponsabilidade por falhas imputáveis à contratada, conforme dispõe o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
10.7. O fiscal designado deverá manter registros objetivos, datados e devidamente identificados, de todas as ocorrências verificadas durante a execução contratual, encaminhando à autoridade competente relatórios e documentos que eventualmente possam ensejar aplicação de sanções, medidas corretivas ou responsabilização da contratada.
10.8. O Gestor e o Fiscal do contrato poderão ser assistidos pelos órgãos de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno da Administração Municipal, de acordo com suas atribuições legais, garantindo suporte técnico e jurídico à adequada condução do contrato.
10.9. Para assegurar a segregação de funções e a imparcialidade da fiscalização, o servidor designado como Gestor ou Fiscal do contrato não poderá ter atuado como Pregoeiro, membro da equipe de apoio ou da comissão de contratação no respectivo processo licitatório, conforme orientação do Tribunal de Contas da União (Acórdãos TCU nº 1.375/2015 – Plenário e nº 2.146/2011 – Segunda Câmara).

11. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES:
11.1. O Contratante reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da Contratada acolhê-las.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO:
12.1. Os produtos adquiridos serão recebidos provisoriamente pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e da Proposta apresentada.
12.2. As mercadorias poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita após a verificação do atendimento de todas as formalidades previstas e da efetiva entrega da mercadoria.
12.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto licitado, nem a ética profissional pela perfeita execução deste objeto.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. As sanções administrativas serão definidas conforme previsto na Lei n° 14.133/2021 e, serão elencadas no Edital ou Aviso de Contratação Direta bem como, no Contrato ou Ata de Registro de Preços correspondente.

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
14.1. O pagamento à contratada será realizado pelo Município de Paverama no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Secretaria Municipal da Fazenda e/ou Setor de Contabilidade, mediante depósito em conta corrente indicada pelo fornecedor.
14.1.1. O prazo mencionado no item anterior ficará suspenso enquanto perdurar a verificação de inconformidades na Nota Fiscal, pendências documentais ou eventuais apontamentos de irregularidades por parte dos agentes públicos responsáveis pela liquidação da despesa.
14.2. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade, quantidade ou adequação dos materiais fornecidos, será observada a disciplina do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a Administração comunicar formalmente a contratada para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, possibilitando a sua liquidação parcial e o correspondente pagamento, sem prejuízo da apuração e solução da controvérsia.
14.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, mediante crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada nos documentos da licitação ou no momento da contratação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a exatidão das informações bancárias fornecidas.
14.4. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias obrigatórias, nos termos da legislação fiscal, previdenciária e trabalhista vigente, observando-se os percentuais e as hipóteses legalmente previstas.
14.4.1. As retenções serão aplicadas independentemente dos valores discriminados na Nota Fiscal, conforme determina a legislação em vigor, salvo nos casos de isenção legal comprovada.
	14.4.2. No caso de a contratada ser optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não haverá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que seja apresentada, no momento da contratação e sempre que solicitado, a devida comprovação oficial da condição de optante regular, conforme exigências da Receita Federal.
14.5. As demais disposições relativas ao pagamento, bem como aos critérios e periodicidade de reajustamento de preços, deverão ser observadas conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e constarão expressamente no Edital ou Aviso de Contratação Direta, bem como no respectivo Contrato ou Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
15.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada.

16. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:
16.1. A proposta de preço deverá ser preenchida conforme modelo disponibilizado junto ao Edital ou Aviso de Contratação Direta.
16.2. A aceitação da mesma se dará pelo atendimento das condições impostas no Edital ou Aviso de Contratação Direta.

17. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA:
17.1. A habilitação do fornecedor será realizada mediante apresentação da documentação referente à Habilitação Jurídica, Técnica, Fiscal, Social, trabalhista e Econômico-Financeira, conforme previsto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, cujos documentos específicos encontram-se detalhados no Edital ou Aviso de Contratação Direta.
17.2. Para fins de habilitação, recomenda-se que a licitante comprove os seguintes requisitos, conforme aplicabilidade dos itens ofertados:
	a) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA:
(X) Não (  ) Sim
	b) VISTORIA / VISITA TÉCNICA:
(X) Não ( ) Sim ( ) Opcional ( ) Obrigatória
	c) DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE/FORNECEDOR:
( ) Não (X) Sim — obrigatório para os itens que exigem certificação e garantia de procedência.
	d) LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL:
(  ) Não (X) Sim — obrigatório para os itens que possuem normas técnicas específicas.
	e) AMOSTRAS:
(X) Não () Sim — obrigatório para os itens discriminados no edital, conforme especificações técnicas.

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
18.1. A pesquisa de preços realizada de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e parâmetros previstos no Capítulo IV, do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024, abaixo pontuados:
I – Do objeto a ser contratado:
Consta a descrição de cada item detalhada no quadro do item 1.1, do presente Termo de Referência.
II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
Uéslei José Garcia - Chefe do Setor de Compras - Matricula funcional: 1449.
III – Da caracterização das fontes consultadas:
() pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
(X) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;
(  ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
 (X) pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro documento oficial indicando o requisitante e o visado pelo representante da empresa, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido obtidos os orçamentos com menos de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
(X) outro método devidamente justificado. Utilizou-se a pesquisa eletrônica junto a sites de vendas online, pois observa-se uma série de vantagens significativas, como ampla variedade de produtos, facilidade de acesso, informações detalhadas, comparação de preços e avaliações de clientes. Esses benefícios tornam esse método uma escolha assertiva e eficiente para a determinar os preços de referência. 
Observações: (X) houve a combinação de métodos dos itens supra, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência: (X) menor preço; (   )melhor técnica ou conteúdo artístico; (   ) técnica e preço;     (   ) maior retorno econômico; ou (   ) maior desconto.
IV – Da série de preços coletados:
Consta detalhado no Anexo I, apêndice do ETP.
V – Do método aplicado para a definição dos valores estimados:
Foram selecionados os menores preços atribuídos pelos fornecedores pesquisados e desconsiderados os valores mais elevados.
VI – Das justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:
Foi utilizado o valor médio, por item.
Constatou-se valores excessivamente elevados, sendo desconsiderados da pesquisa realizada e estão devidamente sublinhados no quadro de composição de valores. A desconsideração de valores elevados foi necessária para evitar distorções nos preços apresentados pelas empresas, garantindo que os valores propostos estejam de acordo com os custos de mercado e com a viabilidade técnica e econômica da execução do objeto contratual. A escolha teve como motivação a obtenção de valores realistas e compatíveis com as necessidades da Administração.
Por fim, a desconsideração de valores excessivamente elevados também é importante para evitar o sobrepreço e garantir a economicidade na contratação pública. Valores muito acima dos praticados no mercado podem indicar tentativas de superfaturamento ou falta de competitividade entre os licitantes, prejudicando a obtenção da melhor relação custo-benefício para a administração pública e para a sociedade como um todo.
Dessa forma, a metodologia adotada para desconsiderar valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados está alinhada com os princípios da Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a seleção de valores que atendam aos requisitos legais e técnicos, assegurando a eficiência, a transparência e a qualidade nas contratações públicas.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:
Consta em anexo, juntados aos autos os documentos pertinentes a pesquisa realizada.
VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta:
Buscaram-se os orçamentos com as empresas de atuação do ramo, sendo que, primeiramente, foi encaminhado e-mails para as empresas fornecedoras do Município e demais fornecedores localizados próximos a região. Vários e-mails foram encaminhados solicitando orçamentos, mas não foram respondidos, conforme comprovantes juntados aos autos do processo. A escolha pela pesquisa direta busca apurar os preços praticados nos estabelecimentos próximos a sede do Município de Paverama, com objetivo de mitigar deslocamentos e custos relacionados aos transportes.
IX – Estima-se para a contratação almejada no valor total de R$ 84.236,62.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Ordens de Compra e/ou Notas de Empenho, em dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
20. DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. Demais disposições estarão definidas no Edital ou Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

21 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
21.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 02 de dezembro de 2025.





ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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